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PORTARIA N'' 120/2018

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ-
PB, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais conferidas pelas disposições
contidas na Lei Orgânica e no que couber a legislação suplementar.

RESOL VE:

Nomear ANTONlO MÁRCIO LIMA DA SILVA para ocupar o
cargo em comissão de Diretor de Unidade de Saúde com lotação na Secretaria
Municipal de Saúde, contados os efeitos retroativos a partir de 01/06/18.

Picui-PB, 11 de junho de 2018.
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